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RESOLUÇAO NQ 1.964 “ DE 06 DE JANEIRO DE 1992

EMENTA: Aprova o Curso de Especialização "Agri
culturas Familiares Amazônicas e Desen
volvimento Agro-Ambiental".

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimentoa Geral, 
e em cumprimento ãs decisões do Egrégio Conselho Superior de En
sino e Pesquisa, em sessão realizada em 06.01.92, e da Colenda 
Câmara de Assuntos Econômico-Financeiros (Parecer nQ 006/92), de 
acordo com a delegação de competência do Conselho Superior de Ad
ministração, em sessão plenária de 16.10.85, promulga a seguinte

R E S O L U C Í O :

Art. IQ Fica aprovado o Curso de Especialização intitulado "Agri
culturas Familiares Amazônicas e Desenvolvimento Agro- 
-Ambiental", de interesse do Núcleo de Altos Estudos Ata- 
zônicos - NAEA, com o objetivo de preparar técnicos de 
engenharia agronômica e florestal, capazes de elaborar e 
implementar a Região Amazônica, ações de desenvolvimento 
apoiadas nas realidades agrárias e ecológicas locais, 
dentro do contexto regional, visando a melhoria de vida 
do camponês; tudo de conformidade com o constante no ane
xo, que faz parte integrante e inseparável desta Resolu
ção e com os autos do Processo nQ 12.844/91-UFPA.

Art. 26 Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua a- 
provação.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 05 
de fevereiro de 1992.

Prof/. Dr. NILSON PINTO DE OLIVEIRA 
Reitor 

Presidente
do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa
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ANEXO DA RESOLUÇÃO NQ 1.964/92-CONSEP -02-

01. Titulo: Curso de Especialização "Agricultura Familiares Ama
zônicas e Desenvolvimento Agro-Ambiental".

02. Interessado: Núcleo de Altos Estudos Amazônicos - NAEA.

03. Período de execução: Será realizado de 05.08.91 a 05.07.92.

04. Objetivo:
Preparar técnicos de engenharia agronômica e florestal, ca
pazes de elaborar e implementar a Região Amazônica, ações de
desenvolvimento apoiadas nas realidades agrárias e ecológi
cas locais, dentro do contexto regional, visando a melhoria 
de vida do camponês.
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